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EMENTA:  Aprova por unanimidade, proposta ao CONFEA, para instituição de um GT – Grupo 

de Trabalho, composto por Conselheiros Federais e profissionais representantes do 
CREA-MG, para visita “in-loco” na região de Mariana-MG, com o objetivo de 
verificar a situação decorrente da tragédia que culminou com o rompimento da 
barragem de rejeitos de minreação, de propriedade da empresa Samarco e por 
conseguinte, dá uma resposta do ponto de vista técnico à sociedade brasileira; 
encaminhar ainda, uma Moção de Solidariedade ás famíluias envolvidas. 

DECISÃO 
 

O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/PB, em sua Sessão Plenária 
Nº 640 de 09 de novembro de 2015, Considerando a tragédia ocorrida nos últimos doze dias, que 
culminou com o rompimento da barragem de rejeitos de mineração, de propriedade da Mineradora 
SAMARCO, deixando ao menos mortos e desaparecidos; devastou os Municípios de Bento 
Rodrigues e Paracatu de Baixo, transformando-os num “deserto de lama”, assim como, devastou a 
Bacia do Rio Doce, um dos maiores rios brasileiros; Considerando que a tragédia é considerada 
como o maior desastre ambiental da história do país, que impõe uma postura dos órgãos 
competentes, na prevenção de riscos; no que concerne a proteção ao meio ambiente e a 
poopulação; PROPÕE ao plenário do CREA-PB, encaminhamento ao CONFEA, para que seja 
instituído um (GT) Grupo de Trabalho composto por Conselheiros Federais e profissionais 
representantes do CREA-MG, para procederem uma vistoria “in-loco”, na região afetada, no sentido 
de verificar a situação calamitosa, do ponto de vista técnico, para que o Sistema CONFEA/CREAs 
possa dá uma resposta a sociedade brasileira. Solicita ainda que seja encaminhada ás milhares de 
famílias afetadas uma MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE. DECIDIU aprovar por unanimidade os termos 
da proposta apresentada pelo Conselheiro Eng.Elet. Martinho Nobre Tomaz de Souza. Presidiu a 
Sessão a Engª.Agr. Giucélia Araújo de Figueiredo, Presidente do Conselho, estando presentes os 
Conselheiros Regionais: José Leandro da Silva Neto, Maria Verônica de Assis Correia, Paulo 
Ricardo Maroja Ribeiro, Francisco Xavier Bandeira Ventura, Ronaldo Soares Gomes, Edmilson 
Argino Borges, Adailson Pereira de Souza, Antonio Rangel Moreira, Diego Perazzo Creazzola 
Campos, Naor Morais de Melo, Adilson Dias de Pontes,  Luiz de Gonzaga Silva, Virginia Odete 
Cruz Barroca, Eulio Rudá Borges Gambarra, Sérgio Barbosa de Almeida, Antonio dos Santos 
Dália, Alberto de Matos Maia, Edmilson Alter Campos Martins, Hugo Barbosa de Paiva Junior, 
Maria Aparecida Rodrigues Estrela, Otávio Alfredo Falcão de O. Lima, Maurício Timótheo de 
Souza, Antonio Mousinho Fernandes Filho, Dinival Dantas de França Filho, Carlos Cabral de 
Araújo, Martinho Nobre Tomaz de Souza, Luis Eduardo de Vasconcelos Chaves; dos Suplentes: 
Wilson Cartaxo Soares, Rita de Cassia O. Vasconcelos e Cássio Augusto Cananéa Andrade. 
 

Cientifique-se e Cumpra-se 

 
João Pessoa, 09 de novembro de 2015 

 
 

Engª. Agr. GIUCÉLIA ARAÚJO DE FIGUEIREDO 
-Presidente - 
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